
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

Ata CJR – 01º/03/2023

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE MOR

Ao 01º (primeiro) dia do mês de março de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10h42min (dez horas e
quarenta e dois minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal, realizou-se a Reunião da

Comissão Permanente de Justiça e Redação (CJR). Presentes os Vereadores membros Wal da
Farmácia, Presidente, e Andrea Garcia, Secretária.

Aberta a reunião, a Comissão passou a deliberar sobre as seguintes matérias:

Projeto de Lei nº 05/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 12.729.155,94 no Orçamento Programa para 2023”, de autoria

do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 06/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 10.000,00 no Orçamento Programa de 2023”, de autoria do

Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 07/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo na utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 534.401,45 no orçamento programa de 2023”, de autoria do

Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 08/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 4.940.380,31 no Orçamento Programa para 2023, objetivando

a execução de despesas com recursos vinculados ao FUNDEB – Saldo Remanescente do Exercício de

2022 – Parcela Diferida”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 09/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
créditos adicionais suplementares no valor de R$ 1.078.781,43 no Orçamento Programa de 2023”, de

autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 10/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 150.000,00 no Orçamento Programa para 2023”, de autoria do

Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 11/2023, que “Dispõe sobre a obrigação do Poder Executivo a criação do plano
municipal de informações e contingências sobre as chuvas”, de autoria do Vereador Professor Adriel;

Projeto de Lei nº 12/2023, que “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos vencimentos
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dos servidores públicos da Câmara Municipal de Monte Mor e no subsídio dos Vereadores e dá outras

providências”, de autoria da Mesa Diretora;

Projeto de Lei nº 15/2023, que “Reconhece a atividade religiosa como essencial para a população do
município de Monte Mor, em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas, epidemias,

pandemias ou catástrofes naturais”, de autoria da Vereadora Camilla Hellen;

Projeto de Lei nº 16/2023, que “Dispõe sobre a proibição da comercialização de cabos de cobre,
tampas e grades para caixa de inspeção e proteção de uso público, no Município de Monte Mor, que não

tenha origem de procedência lícita”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro;

Projeto de Lei nº 18/2023, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 15 das Chácaras Recreio
Planalto, Monte Mor – SP e dá outras providências”, de autoria do Vereador Professor Fio;

Projeto de Lei nº 19/2023, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 16 das Chácaras Recreio
Planalto, Monte Mor – SP e dá outras providências”, de autoria do Vereador Professor Fio;

Projeto de Lei nº 20/2023, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 07 (Sete) do bairro Jardim
Paviotti”, de autoria do Vereador Alexandre Pinheiro.

Inicialmente, quanto aos Projetos de Lei nºs 05, 06, 07, 09 e 10/2023, a CJR acompanhou os pareceres

jurídicos e encaminhará as proposições para a Comissão de Finanças e Orçamento a fim de que a mesma

analise as recomendações apresentadas no parecer da Procuradoria e da CJR, visto que, mesmo

solicitando através de ofício que o Poder Executivo encaminhasse as documentações necessárias, estas

não foram remetidas à Comissão de Justiça e Redação.

No que concerne ao PL nº 08/2023, a Comissão também anuiu com o parecer jurídico, entretanto, com

base em apontamentos deste, solicitará ao Poder Executivo que informe se as dotações orçamentárias

que estão recebendo os créditos já estão previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA) – 2023, uma vez

que, caso já estejam previstas, os créditos adicionais tratados no projeto de lei serão suplementares e

não especiais, o que demandará que a CJR apresente emenda ao PL.

Referentemente ao PL nº 11/2023, a Comissão está aguardando que o autor da matéria apresente o

impacto financeiro solicitado.

No que diz respeito ao Projeto de Lei nº 12, a CJR está finalizando seu parecer sobre a proposição, que

será posteriormente enviada para análise da Comissão de Finanças e Orçamento.

Em relação aos PL’s nºs 15 e 16/2023, a Comissão acompanhou os pareceres jurídicos e opinou
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contrariamente ao prosseguimento das matérias.

Quanto aos PL’s nºs 18 e 19/2023, a CJR está aguardando que o autor apresente as certidões que estão

faltando e, no que se refere ao PL nº 20/2023, a CJR está finalizando seu parecer sobre a matéria.

Por fim, a Comissão também decidiu encaminhar memorando ao Presidente da Casa solicitando que o

mesmo interviesse junto ao Jurídico a fim de que os pareceres exarados restrinjam-se às matérias

apresentadas, não condicionando sua viabilidade técnica a eventuais adequações que necessitem ser

apresentadas às proposições.

Ainda, no mesmo documento, a CJR solicitará que o Presidente autorize a Secretaria Legislativa a não

recepcionar proposituras protocoladas sem os documentos necessários à sua apreciação.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada,

segue devidamente assinada.

Wal da Farmácia
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Andrea Garcia
Secretária da Comissão de Justiça e Redação

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
V

G
w

-v
20

23
-M

7b


